
PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021 - https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-seges/me-n-14.399-de-8-de-

dezembro-de-2021-366051027 (regulamenta o art. 24 do Decreto nº 10.829/2021) 

PERFIL PROFISSIONAL – WALLACE MANARO SILVA 

DO CARGO OU FUNÇÃO 

Nome do cargo ou função Chefe da Assessoria Especial de Segurança Imediata do Presidente da República 

Nível do cargo ou função CCE 1.15 

Órgão ou entidade Gabinete de Segurança Institucional/PR 

DAS RESPONSABILIDADES 

Principais responsabilidades Assessorar o Ministro de Estado Chefe no que se refere às ações necessárias à segurança 
imediata do Presidente da República; 
Exercer a chefia da segurança imediata do Presidente da República, assegurado o exercício do 
poder de polícia; e 
Articular as ações para a segurança imediata do Presidente da República com a Secretaria de 
Segurança Presidencial e com os demais órgãos da Presidência da República. 

Escopo de Gestão/Equipe de 
Trabalho 

Coordenar as ações para a segurança imediata do Presidente da República, em ligação com a 
Secretaria de Segurança Presidencial e os demais órgãos da Presidência da República, 
gerenciando, de forma direta, equipe composta por seis servidores. 

DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Critérios Gerais Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021: 
Idoneidade moral e reputação ilibada; 
Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a 
função de confiança para o qual tenha sido indicado; e 
Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º 
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 . 

DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS 

Formação e Experiência 
Desejáveis 

Curso de Estado-Maior das Forças Armadas ou formação acadêmica correlata na área civil 
(mestrado); 
Mais de 15 (quinze) anos de experiência gerencial na área pública ou privada; 
Experiência na área de assessoramento superior; 
Conhecimento de língua estrangeira. 

Competências Desejáveis Habilidade de se relacionar e influenciar atores internos e externos à sua organização, com 
vistas a obter os resultados institucionais estabelecidos. 
Habilidade de avaliar e processar informações detalhadas de forma eficaz e coerente. 
Capacidade de se manter totalmente funcional ao se adaptar a novas circunstâncias 
(ambiente, procedimento, pessoas). 
Capacidade de analisar problemas com foco na solução, reconhecer as informações 
importantes e vincular vários dados, traçar as possíveis causas e procurar detalhes relevantes 
para sua resolução. 
Capacidade de apresentar claramente suas ideias e planos, utilizando os recursos disponíveis. 
Capacidade de trabalhar de forma eficaz com outras pessoas, a fim de alcançar um objetivo 
comum - mesmo que o objeto em questão não seja de interesse pessoal direto. 
Estar ciente das tendências e desenvolvimentos sociais, políticos e profissionais relevantes e 
usar estas informações em prol da sociedade e da organização. 
Capacidade de ter e promover ideias e soluções originais e inovadoras, e adotar pontos de 
vista fora dos parâmetros habituais em favor da organização. 
Capacidade de expressar ideias e pontos de vista por escrito de forma clara e inteligível. 
Capacidade de trabalhar sob pressão e adversidade com serenidade e lucidez. 
Agir de modo congruente com normas, valores e regras de conduta associados com o cargo e a 
cultura da organização em que trabalha. 
Capacidade de perceber e discernir detalhes relevantes em meio a contextos complexos com 
vistas a resolução de situações críticas ou problemáticas. 
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